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Contrato Coletivo de Trabalho entre o SITESE e a Associação Nacional de 
Revendedores de Energia, Combustíveis, Estações de Serviço, 

Estacionamentos e Lavagens Automóveis - ANAREC 
 

TABELA SALARIAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
OUTRAS CLÁUSULAS 
 
DESLOCAÇÕES – 3- Quando deslocado em serviço, o trabalhador terá direito a um subsídio para 
alojamento e alimentação, calculado pela fórmula N x 63,00 €, sendo N os dias efetivos de 
deslocação. (...)  
5- No caso de deslocações inferiores a um dia, o trabalhador tem direito à cobertura total das 
despesas, transporte e alimentação efetuadas em serviço, mediante a apresentação do respetivo 
recibo, não podendo, todavia, exceder os seguintes valores:  
Pequeno-almoço ...............................................................................   .................... 4,50 €; 
Almoço ou jantar .....................................................................................        ....... 14,50 €; 
Dormida ...................................................................................................              ........... 70,00 € 
 
ABONO PARA FALHAS - Os trabalhadores que procedam a recebimentos através de caixa 
receberão um abono para falhas no valor de 32,50 €. 
 
REFEIÇÃO: A todos os trabalhadores abrangidos pelo presente contrato será garantida, a título 

de subsídio de refeição e por cada dia útil de trabalho prestado, a importância de 6,00 €. 


